


Artigo 2º - As 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Varas Judiciais passam a denominar-se, respectivamente, 1ª Vara Cível, 2ª Vara Cível, 3ª Vara 
Cível e Vara Criminal.

§ 1º - As 1ª, 2ª e 3ª Varas Cíveis serão atendidas por um ofício único, denominado Ofício Cível, correspondente ao Ofício 
Judicial que atendia as 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Varas Judiciais.

§ 2º - A Vara Criminal será atendida pelo Ofício Criminal, correspondente ao Ofício Judicial da 4ª Vara Judicial, decorrente 
do remanejamento do Ofício Judicial da Vara do Júri do Foro Regional XVII – M”Boi Mirim.





“as informações sigilosas das partes devem ser juntadas 
aos autos do processo que correrá em segredo de justiça, não sendo admitido o arquivamento em apartado”

“Art. 121-B. As informações relacionadas à situação econômico-financeira serão juntadas aos autos, passando a tramitar 
sob segredo de justiça nos termos do artigo 189, inciso I, do Código de Processo Civil”.

“Art. 1.263. As informações relacionadas à consulta de endereço ou à situação econômico-financeira das partes, obtidas por 
meio do Infojud ou outro meio similar serão juntadas aos autos. 

Parágrafo único. Tratando-se de informações econômico-financeiras (declaração de imposto de renda), e após a juntada, 
o feito passará a tramitar sob segredo de justiça, a fim de preservar o sigilo. As partes também serão responsáveis pela 
preservação da cláusula de sigilo”. 
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“Art. 121-B. As informações relacionadas à situação econômico-financeira ou outras de natureza sigilosa, dirigidas a 
processos físicos, serão disponibilizadas em formato digital no andamento processual, com utilização da funcionalidade 
denominada ‘sigilo do documento’, configurada para que o acesso, via Portal e-SAJ, fique restrito aos advogados das partes e, 
desde que devidamente habilitados a atuar no processo, aos defensores públicos, promotores de justiça e integrantes de outras 
instituições conveniadas.”

“Art. 1.263. (omissis) 
“§ 1º. As informações relacionadas à situação econômico-financeira ou outras de natureza sigilosa, dirigidas a processos 

digitais, serão juntadas aos autos com o tipo específico de documento digital sigiloso, configurado para que o acesso, via Portal 
e-SAJ, fique restrito aos advogados das partes e, desde que devidamente habilitados a atuar no processo, aos defensores 
públicos, promotores de justiça e integrantes de outras instituições conveniadas.

§ 2º. Caso a informação de natureza sigilosa não tenha tipo específico, o cartório utilizará o tipo genérico “documento 
sigiloso”. 

“Art. __. A Secretaria de Primeira Instância expedirá comunicado para orientar as unidades quanto à utilização da 
funcionalidade de sigilo do documento e dos tipos de documentos digitais sigilosos”. 

Sub censura.



“Art. 121-B. As informações relacionadas à situação econômico-financeira ou outras de natureza sigilosa, dirigidas a 
processos físicos, serão disponibilizadas em formato digital no andamento processual, com utilização da funcionalidade 
denominada ‘sigilo do documento’, configurada para que o acesso, via Portal e-SAJ, fique restrito aos advogados das partes e, 
desde que devidamente habilitados a atuar no processo, aos defensores públicos, promotores de justiça e integrantes de outras 
instituições conveniadas”.

“Art. 1.263 (...)

§ 1º. As informações relacionadas à situação econômico-financeira ou outras de natureza sigilosa, dirigidas a processos 
digitais, serão juntadas aos autos com o tipo específico de documento digital sigiloso, configurado para que o acesso, via Portal 
e-SAJ, fique restrito aos advogados das partes e, desde que devidamente habilitados a atuar no processo, aos defensores 
públicos, promotores de justiça e integrantes de outras instituições conveniadas.

§ 2º. Caso a informação de natureza sigilosa não tenha tipo específico, o cartório utilizará o tipo genérico ‘documento 
sigiloso’”. 
















